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LEI N° 744 DE 26 DE AGOSTO DE 2002

(Regimento Interno aprovado pelo Decreto r.° 1155/2010 n° 1262/2012)

lámara Municipal Pva do Leste-MT

FLrí

3 consolidada, com alterações até o dia 01/02/2012

Cria o Conselho Miunicipal da Mulher e
á outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

1  I Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, vinculado ao Gabinoíe Civil do

Gevernc do Estado/Município do Primavera do Lcoto MT., com a finalidade do elaborar o implomontar,

em todac qg cofcrao da adminiotro-fão do Município do Prirnavora do Lgsig MT., peliticas públicao sob

éptiea-de-gênero, para garantir a igualdade de oportunidade o do direitos entre hemons o rrwHiefe&T-de

forma a assegurar à população feminina o pleno oxorcicio co sua cidadania.

-1^

I Art. 1° I Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - OMDM, como um órgão autônomo e

colegiado de caráter permanente e fiscallzador, de composição paritária entre Governo Municipal e

sociedade civil, com sede e foro em Primavera do Leste - MT, instituído junto a Prefeitura Municipal de

Primavera do Leste, vinculado a Secretaria de Promoção e Assistência Social, cuja finalidade assegura

acompanhar, avaliar, promover e monitorar as políticas públicas e ações do governo municipal,

dirigidas às mulheres e que visem eliminar a discriminação da mulher, promovendo a igualdade de

gênero, raça, cor, etnia e orientação sexual garantindo-ihe condições de liberdade e de igualdade de

direitos, bem como sua plena participação nas atividades políticas, econômicas, sociais e culturais do

município.

§ 1° O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - OMDM ê um órgão autônomo no que se refere ao

cumprimento de suas funções e atribuições legais e que se constituem como esfera pública de debates

democráticos e ampliação da participação popular do âmbito municipio.

§ 2° O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - OMDM, passa a ser vinculado, para fins

orçamentários, ã Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, devendo o valor do crédito

orçamentário anual de manutenção do OMDM corresponder ao seu planejamento anual da elaboração

da Lei de diretrizes orçamentárias - LDO - e da Lei Orçamentária Anual. (Redação dada pela Lei n°

1266/2011)

I Affe-2S l-O-^eBselhe-MLifíielpat-des-Dircitos da Mulher tem as seguintes competências^

\—desenvolver ação integrada c articulada com o conjunto de Secretarias c demais órgãec públicos

dccigualdadcc do gonero;

drsefifwffaçaei
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^''^1—a^§efif-a-aée§ãe de madidas normativas para modificar ou dcrrogar leis, regulamentos, uoos e

VW- 5n§erir a aéeção do pfevi4ência legislativa que viso eliminar a diGcrimira^ae de sex-er

VUt ^remover intersêmbios e firmar convênios ou outrao formas do parceria com organismos

FtaetonaiG c intcmaciGnaiD: públicos ou particulafQG, com o objetivo do incrementar o Programa do
G©Frseih0f

tX—manter Ganefs-isefmaftentes de-diàlogo e de

váriao ejv^pfes&éesT-apoiando gg suas ctividadoG cem interferir om gcu conteúde c onontaçae própria;
X—rocober, examinar c efetuar denúncias que envolvam fatos c opisódioo diccnminatoncG contra a

mulher,—encaminhando as aos órgãos—competentes—para as providencias cabweisi—atem de
aesFFrpafihar os precedimentos pertinentes;

XI pfestaF-eeefRpaBrramento c assistência juridica, psicolégica o social ao mulheres vitimas do
vlelênerar-de-^us^eor faixa etáfiaT

I Art. 2° I Sao princípios e diretrizes do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) de Primavera
do Leste;

I  - Definir uma política voltada para a efetiva valorização da mulher, sua participação na luta pela
igualdade;

II - Deliberar projetos, promover pesquisas, estudos, debates relacionados com a questão da mulher,
no seu aspecto econômico, político e social;

III - Formular denúncias sobre a discriminação da Mulher;

IV - Apoiar realizações de outros órgãos e entidades que digam a respeito a condição da mulher;

V - Supervisionar o cumprimento da legislação e defender a ampliação dos direitos da mulher como
cidadã;

VI - Deliberar junto à administração municipal, convênios com órgãos governamentais e instituições
afins, objetivando concretizar a política do Conselho;

VII - Deliberar sobre os critérios de definição e aplicação de recursos destinados às políticas dirigidas
às mulheres, bem como monitorar a execução orçamentária junto ao poder executivo;

VIII - Promover a integração com outros instrumentos de controle social destinados à definição
orçamentária, para garantir a implementação das ações e políticas para mulheres e critérios sobre a
destinação de recursos para assegurar estas políticas;

IX - Promover articulação com outros Conselhos municipais para discussão da política municipal, para
a igualdade de gênero com o objetivo de que as questões referentes as relações de gênero sejam
incorporadas a todas as áreas e políticas públicas;

X - Denunciar, bem como receber, examinar, acompanhar e encaminhar denúncias relativas à
discriminação da mulher, violação de seus direitos e encaminhá-las aos órgãos e ou serviços
competentes para providências cabíveis, acompanhando sua ação;

XI - Solicitar aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, certidões, atestados, informações,
cópias de documentos e expedientes e processos administrativos ou qualquer outra documentação
que contribua para o acompanhamento e defesa a ampliação dos direitos das mulheres;

XII - Prestar contas das ações e recursos financeiros destinados ao Conselho Municipal dos Direitos da
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Mulher - CMDM, anualmente em assembléia própria, devidamente convocada para este fim.

XIII - Apresentar projetos, medidas, que contribuam para concretização da política formulada definida
prioridades;

XIV - Promover estudos, debates, seminários, fóruns, palestras e pesquisas sobre a condição da
mulher, bem como propor medidas de governo objetivando eliminar todas as formas de descriminação
da mulher;

XV - Criar instrumentos que permitam a organização e mobilização feminina, dando total e irrestrito
apoio as organizações de mulheres já existentes ou que venham existir;

XVI - Zelar pelo respeito à ampliação dos Direitos da mulher no que concerne ao exercido de sua

cidadania e desempenho de atividades. (Redação dada pela Lei n° 1266/2011)

I Art^-3s I A estrutura do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher comportar-se á—dec moios

nccoccárioc para o ex-ercicio-dc cuos atribuiçõcc o será definida por decreto, sendo que as

eempetcncias do cada órgão sorão copocificadas no Regimento Interno, a ser aprovado por ato do

Art. 3° I O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher- CMDM, será composto por 12 membros titulares

e respectivos suplentes, sendo 06 oriundos de órgãos governamentais e 06 de não governamentais, os

quais serão nomeados pelo Prefeito Municipal com o mandato de 02 (dois) anos, permitida uma

recondução.

I  - A indicação do titular pelo órgão ou entidade para integrar o Conselho deverá ser criteriosa quanto

ao interesse e comprometimento dos indicados com as ações do CMDM, tendo em vista a tutela dos

direitos da mulher;

I I - Os membros do CMDM ficam obrigados a comparecer na reunião mensal ordinária na data, horário

e local previamente agendado e notificado, para o qual ficará á disposição do referido Conselho,

cabendo ao órgão ou entidade indicador, desonerar o profissional neste período, em relação às suas

atribuições funcionais.

§ 1° Em caso de falta do titular devidamente convocado para reunião, sem justificativa formal, fica o

órgão indicador a atribuição de proceder o respectivo desconto referente a falta conforme a legislação

aplicável, se for o caso.

§ 2° Caberá ao CMDM tomar as devidas providências segundo o seu Regimento Interno para os casos

de faltas sem justo motivo.

§ 3° Além da obrigação imposta no § 2°, caberá aos titulares do CMDM dispor 02 (duas) horas
semanais ao Conselho, previamente agendadas, a fim de executar as tarefas e atribuições inerentes

ao mandato, sob forma de rotatividade, nos termos do Regimento Interno. (Redação dada pela Lei n°

1266/2011)

Art.-4g

(qqíg) QHO
o

https://leismunicipais.com.br/al/mt/p/primavera-do-leste/lei-ordinaria/2002/75/744/lei. 17/04/2017



Lei Ordinária 744 2002 de Primavera do Leste MT Página 4 de 5
Câmara Municipal Pva do Leste-MT[

Deliberativo

fiètríb6ôrFh4D-í-ée uplente colhide entre

^eTerma-sígfttfie-ativa em beftgaei-Q-áes-étfeftes-d-a mulher, nomoadoc polo prefeito, com mandato do 02
dada peta Lei n° 1248/2011)

1 Art. 4° 1 O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM será composto de 12 membros, sendo
06 governamentais e 06 não governamentais:

Governamentais:

1. Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social

2. Secretaria Municipal de Educação

3. Secretaria Municipal de Saúde

4. Poder Legislativo (Câmara Municipal)

5. Delegacia Especializada de Defesa da Mulher

6. Policia Militar

1

Não Governamentais:

1. Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/Primavera do Leste;

2. Clube de Serviço;

3. Entidade de Ensino Superior;

4. Entidade sindical de trabalhadores rurais do Municipio;

5. Igreja;

6. Representante de bairro. (Redação dada pela Lei n° 1266/2011)

Parágrafo único. Enquanto não instituída a Dolcga^in rin Dcfnr.n de Mulh&Fr-eabcrc a
indicaçãe-ée-titejap-papa a composição do CMDM, ao CREAS—Centro de Referencia Espee,atrzaée-de

Parágrafo único. Enquanto não instituida a Delegacia Especializada de defesa da Mulher, caberá á
indicação do titular para a composição do CMDM, ao SAMIC - Seção de Atendimento da Mulher, Idoso,
Criança, Adolescente e LGBTS. (Redação dada pela Lei n° 1289/2012)

I Aftr-gi I A nomeação da Presidenta do Conselho
indicações do Conselho Deliberativo, cora foita por escolha do prcicito.

[ O CMDM será coordenado por um (a) prosidcntc, eleito (a) pelos (as) consolheires (as), cm
.  . í — I ^ ir^rr\ y-Nr A riz-v

I Art. 5° I O CMDM será coordenado por um (a) Presidente, eleito (a) pelos (as) conselheiros (as), em
sessão solene para um mandato de 2 (dois) anos paralelos ao mandato dos conselheiros (as), sendo
permitido a recondução à Presidência uma vez consecutiva, lavrando-se em termo de livro próprio, que
será assinado pelos (as) conselheiros (as) e Presidente empossado, que prestará compromisso solene
de bem cumprir os deveres do seu cargo, da mesma forma os membros da diretoria do Conselho serão
eleitos. (Redação dada pela Lei n° 1289/2012)

I  I Fica instfenée

para-Hfi®
ateeaée

( Art. 6° I Fica instituído o Fundo Especial dos Direitos da Mulher - FEDM, destinado a gerir recursos
para financiar as atividades do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.
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§ 1° O FEDM é um Fundo Especial, de natureza contábil, a crédito do qual serão alocados recursos
destinados a atender às necessidades do Conselho.

§ 2° O Fundo Municipal de Apoio a Mulher, terá como fonte de recursos, além de participação no
orçamento municipal, outros proventos oriundos de ações judiciais referente á multas e fianças,

provindas da execução de penalidades aplicadas com base na lei federal n° 11.340, de 07 de agosto
de 2006, podendo ainda receber doações espontâneas da sociedade civil. (Redação dada pela Lei n°

1266/2011)

1 Art. 7° I O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher poderá solicitar ao prefeito que sejam colocados
à sua disposição servidores públicos municipais necessários para o atendimento de suas finalidades.

I Art. 8° I Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Em 26 de agosto de 2002.

J  ÉRICO PIANA PINTO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 30/08/2016
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